
 

 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 01.612.587/0001-52 

AV. DOMINGOS LOURENÇO JORGE, 85 – CENTRO 

CEP: 64.465-000 - e-mail: prefeituralagoinhapi@hotmail.com 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE003.2026-SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026-PMLP 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ/PI  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO, FUTURA E PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI Nº 14.133, DE  1º DE ABRIL DE 2021, LEI Nº 14.770 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023, DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 006/2023 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

FONTE DE RECURSOS: 

FPM, FUNDEB, FMS, PAB, ICMS, FMAS, RP, EDUC 15%, QSE, FUNDEB 40%, FUS, IGD, PAC-PDT, PET 
JORNADA. 

 

VALOR PREVISTO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 884.014,90 (OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E QUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

 

DATAS E HORÁRIOS: 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/03/2026 – Horas 23:59. ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 12/03/2026 – Horas 08:00. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/03/2026 – Horas 
09:00-HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

LOCAL: PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC WWW.BNC.ORG.BR. 

 

 

FEVEREIRO/2026 
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EDITAL DE CONTRAÇÃO DE FORNECIMENTO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE003.2026-SRP 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026-PMLP 

 
O MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 01.612.587/0001-52, com sede na Av. Domingos Lourenço Jorge, 85, Centro, representado 
neste ato pela sua Prefeita, Sra. KELLY ALVES ALENCAR, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com a finalidade de selecionar proposta para a 
formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, consoante as condições estatuídas neste Edital, e nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 006/2023 e 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição, futura e parcelada, de gêneros alimentícios para atender 
as necessidades da Administraçao Pública Municipal conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas, regularmente estabelecidas no País, 
que sejam do ramo pertinente ao objeto licitado. 
2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
2.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.9. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.11. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário do item e total; 
4.1.2. Marca/modelo; 
4.1.3. Fabricante; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.8.2. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo(s) órgão(s) fiscalizador(es) e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
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eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
5.10.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.10.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.10.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.   
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
item 3.4 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  A  
planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
6.10.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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das propostas; 
6.10.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.6. A habilitação inserida no portal do sistema da Bolsa Nacional de Compras– BNC será verificada, nos 
documentos por ele abrangidos. 
7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos inseridos no portal da 
BNC, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 
7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados sítios eletrônicos 
www.BNCcompras.org.br, www.tcepi.tc.br.  
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
9.1.5. fraudar a licitação; 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2. e 9.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 
licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 10% do valor 
do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,  que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 
www.BNC.org.br, a plataforma oficial para realização de procedimento eletrônico pela Prefeitura Muicipal 
de Lagoinha do Piauí. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília-DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.BNC.org.br. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
11.11.2. ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 
11.11.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
11.11.4. ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
11.11.5. ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
11.11.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL. 
 

 
Lagoinha do Piauí/PI, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 

_____________________________________ 
Pregoeiro Oficial 

 
Visto: 
 

 
_____________________________________ 

Prefeita Municipal 

http://www.bll.org.br/
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 A aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) é de extrema necessidade, pois o estoque 
está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para celebração de novos contratos. Os itens aqui 
elencados foram selecionados pelo Órgão Ordenador de despesa, uma vez que, para o contínuo andamento das 
rotinas administrativas nos diversos setores da administração, e também em relação a atendimentos de usuários e 
os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc), tal objeto comum precisa estar disponível, 
conforme o aumento da demanda nesses setores. A decisão de realizar contratação a partir do agrupamento de itens 
de mesma natureza e de demandas de setores distintos revela-se vantajosa e eficiente, uma vez que gera 
economicidade de processo tornando a contratação mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior 
interesse dos fornecedores. 

 

1.2 Os itens que compõem essa contratação são indispensáveis à administração pública para a não interrupção 
das atividades nos Setores da Adminsitração Municipal, haja vista que são amplamente utilizados nos diversos 
setores em diversas atividades, tais como, eventos, reuniões e  no atendimento dos servidores que necessitam 
permanecer por mais tempo nas dependências dos setores por necessidades dos serviços, assim necessitando de 
alimentação. Trata-se de gêneros alimentícios de relevante necessidade para administração dos órgãos de 
responsabilidade da Prefeitura de Lagoinha do Piauí. 

 

1.3 Ressalta-se que o fornecimento regular e eficiente na aquisição do objeto pretendido também impacta na 
produtividade e no bem-estar dos colaboradores.  

  

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 A Prefeitura declara para os devidos fins que, até a presente data, ainda não possui o Plano de Contratações 
Anual, mas está em processo de elaboração, de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O licitante deve proporcionar a entrega dos Gêneros Alimentícios, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de 
Referência e seus apêndices (em anexo). 

3.2 O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

3.3 O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

3.4 O contratado deverá fornecer os  Gêneros Alimentícios de acordo com as normas vigentes, especialmente 
as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não 
conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total 
responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido 
retorno a CONTRATANTE. 

3.5 O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com 
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as características dos produtos fornecidos. 

3.6 O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos 
objetos, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

3.7 O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 
principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

3.8 Quanto aos riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, respeitando as Leis e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 

3.9 A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais 
não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, 
reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas 
consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

3.10 A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: 

3.10.1 Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante proponente está 
regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância Sanitária. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, TRADICIONAL, A BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE (LECITINA DE SOJA) NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
PACOTES DE 1KG EM CAIXA COM 10KG, COM PRAZO DE VALIDADE PERTINENTE AO 
PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 420 

2 ACHOCOLATADO LÍQUIDO 200ML UND 280 

3 

AÇÚCAR CRISTAL, NA COR BRANCA, RÁPIDA DISSOLUÇÃO, SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR, EMBALAGEM PLÁSTICA EM PACOTE COM 01KG DE PESO LÍQUIDO E FARDO 
COM 30KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 4200 

4 
ADOÇANTE NATURAL DE STEVIA, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 100ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

FR 50 

5 ÁGUA MINERAL COPO DE 200ML UND 700 

6 ÁGUA MINERAL FRASCO DE 500ML  UND 16800 

7 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO RETORNÁVEL DE 20L (SOMENTE O LÍQUIDO) UND 2100 

8 ALHO EM CABEÇA, ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE KG 140 

9 
ALHO EM PASTA, POTES EM EMBALAGENS DE 200G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 50 

10 
ARROZ BENEFICIADO TIPO 1, EMBALAGEM PLÁSTICA EM PACOTE COM 01KG, FARDO 
COM 30KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 5000 

11 AVEIA EM FLOCOS FINO, 100% CEREAL INTEGRAL, FONTE DE FIBRAS, CAIXETA COM 170G UND 200 
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12 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,8% (EM ÁCIDO OLEÍCO) 
PARA TEMPERAR ALIMENTOS, EMBALAGEM COM 500 ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA.  

UND 50 

13 AZEITONA 160G VD 70 

14 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, NOS SABORES: TRADICIONAL, LARANJA, COCO E 
CHOCOLATE. DUPLA EMBALAGEM, PACOTES COM 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO, 
INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM VALIDADE 
DE 06 MESES. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 2800 

15 

BISCOITO INTEGRAL, TIPO CREAM CRACKER, DUPLA EMBALAGEM, PACOTES COM 400G, 
CAIXA COM 08KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM VALIDADE DE 6 MESES, ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 2800 

16 
BISCOITO ROSQUINHA 400G - SABORES DIVERSOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

PCT 2800 

17 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER DUPLA EMBALAGEM, PACOTES COM 400G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E 
PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, 
COM VALIDADE DE 06 MESES. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 3500 

18 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMPACOTADO A VÁCUO TRADICIONAL (100% CAFÉ) PCT DE 
250G CONTENDO NOME DO FRABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇ. 

PCT 2800 

19 
CALDO DE GALINHA CAIXA C/ 24UND, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO 

CX 250 

20 CANELA EM PÓ 30G PCT 600 

21 

COLORAU EM PÓ, PACOTE DE 100G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. INDUSTRIALIZADO, NO MÁXIMO 30 
DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO OFERTADO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 1400 

22 
CREME DE LEITE 200G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

UND 200 

23 
DOCE 600G PET (BANANA E GOIABA), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

POTE 50 

24 
DOCE DE GOIABA EM TABLETES, EMBALAGEM EM POTE DE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 50 

25 
EXTRATO DE TOMATE – PT C/ 190G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 150 

26 
FARINHA DE MANDIOCA PACOTE DE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 700 

27 

FARINHA DE TRIGO – ESPECIAL SEM FERMENTO, EMBALADA EM SACOS TRANSPARENTES, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA PCT 01 KG. 

KG 150 
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28 
FARINHA LÁCTEA, EMBALAGEM EM PACOTE DE 230G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 350 

29 
FÉCULA DE MANDIOCA TIPO I, EMBALAGEM PLÁSTICA EM PACOTE COM 01KG, FARDO 
COM 20KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 350 

30 
FEIJÃO TIPO CARIOCA, PACOTE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 3000 

31 
FIAMBRE DE CARNE BOVINA 320G (KITUTE), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 280 

32 
FLOCÃO DE ARROZ C/500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

PCT 500 

33 

FLOCOS DE 3 CEREAIS (TRIGO, CEVADA E AVEIA), 
EMBALAGEM EM SACHÊ DE 400G, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 560 

34 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO, PACOTES DE 500G, (FARDO COM 15KG) COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. PRODUTO INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE 
ENTREGA. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 1500 

35 
LEITE CONDENSADO - PACOTE – 395G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 200 

36 
LEITE EM PÓ DESNATADO, PACOTE DE 200G, FARDOS COM 10KG, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 

37 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE DE 200G, FARDOS COM 10KG, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 3500 

38 

LEITE EM PÓ SEM LÁCTOSE, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E C) E MINERAIS (FERRO 
E ZINCO) E ESTABILIZANTE TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO 
DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM CONTENDO 
400G. 

UND 50 

39 
LEITE LÍQUIDO 1L, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 1000 

40 
MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE, EMBALAGEM COM 500G, FARDOS COM 05KG, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 2100 

41 
MAIONESE 250G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 100 

42 
MARGARINA VEGETAL LATA C/ 250G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 700 

43 
MILHO DE PIPOCA 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 

UND 100 
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44 
MILHO VERDE 200G, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 200 

45 

ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, REFINADO, SEM COLESTEROL, EMBALAGEM PET DE 
900ML, (CX COM 20LATAS), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E E PESO LÍQUIDO. 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA COM 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

UND 1400 

46 
OVOS, CARTELA C/ 30 UND, DE GALINHA ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORDEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

CRT 1000 

47 
PIMENTA DO REINO EM PÓ, EMBALAGEM EM PACOTES DE 50G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 150 

48 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE COM 500G, (CONTENDO 
COM 05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE 
ENTREGA, COM VIGÊNCIA PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 

49 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE COM 500G, (CONTENDO COM 
05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, 
COM VIGÊNCIA PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 

50 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE COM 500G, (CONTENDO 
COM 05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE 
ENTREGA, COM VIGÊNCIA PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 

51 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA, EM BALAGEM PLÁSTICA DE COM 500G, (CONTENDO 
COM 05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE 
ENTREGA, COM VIGÊNCIA PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. 

PCT 700 

52 

PRESUNTO EMBALADO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO 

KG 100 

53 

QUEIJO MUSSARELA, EMBALADO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO 

KG 100 

54 
SAL REFINADO IODADO, PARA CONSUMO DOMÉSTICO, EMBALAGEM COM 01KG, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 1000 

55 

SARDINHA EM ÓLEO, LATA DE 125G (CX C/ 50 LATAS), COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MACA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO, 
INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA COM PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

LT 2100 

56 
SUCO PRONTO EM CAIXA 200ML NÉCTAR SABORES DIVERSOS (GOIABA/LARANJA) C/ 27 
UND 

UND 300 
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57 
TEMPERO COMPLETO LÍQUIDO 500ML, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

FR 70 

58 
VINAGRE DE VINHO FRASCO C/ 500ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

FR 280 

 
 
 

LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
CARNE BOVINA MOÍDA (CARNE MOÍDA DIANTEIRA SEM OSSO TIPO MÚSCULO, PALETA 
OU ACÉM, SEM PELANCA, SEM GORDURA, RESFRIADA, SEM SEBO, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES E AÇÃO DE MICRÓBIOS.) 

KG 2000 

2 

CARNE BOVINA PEÇA INTEIRA (PEÇAS TRASEIRAS: CONTRA FILÉ, ALCATRA, MAMINHA, 
FRALDINHA, PATINHO E COLCHÃO MOLE. RESFRIADA, SEM PELANCA, SEM GORDURA, 
SEM SEBO, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS). 

KG 2800 

3 

CARNE DE SOL PEÇA INTEIRA, PACOTE COM 01 KG PEÇAS TRASEIRAS: CONTRA FILÉ, 
ALCATRA, MAMINHA, FRALDINHA, PATINHO E COLCHÃO MOLE. RESFRIADA, SEM 
PELANCA, SEM GORDURA, SEM SEBO, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 1400 

4 

FRANGO CONGELADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO, EMBALAGEM EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 2000 

5 

LINGUIÇA NA VERSÃO TIPO CALABRESA E/OU TOSCANA. EMBALAGEM A VÁCUO EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

KG 2000 

6 

PEITO DE FRANGO CONGELADO PEITO DE FRANGO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

KG 1500 

 

5. - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

5.2 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias 
ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade, como também consulta de 
preço no comércio regional, para aferição do que se pratica atualmente no mercado regional. Não se 
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observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 
permissibilidade normativa. 

5.3 Logo, a aquisição de Gêneros Alimentícios, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 
atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 884.014,90 (oitocentos e oitenta e quatro mil e quatorze 
reais e noventa centavos). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 A solução proposta envolve a aquisição de Gêneros Alimentícios em geral para o contínuo andamento das 
rotinas administrativas nos diversos setores da administração, e também em relação aos atendimentos de 
usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc), tal objeto comum precisa estar 
disponível, conforme o aumento da demanda nesses setores. 

7.2 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no 
Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do 
objeto. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

8.2 Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada em lotes, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado 
e a ampliação da competitividade. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 Os resultados pretendidos com as aquisições são: 

a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas das aquisições de Gêneros Alimentícios, no 
suporte à atividade finalística dos órgãos; 

b) Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção do objeto em tela,  bem como o uso 
racional dos recursos financeiros; 

c) Com a aquisição de Gêneros Alimentícios, busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja 
meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possível do objeto em recursos financeiros, 
econômicos e administrativos, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, 
econômica e sustentável. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os gêneros alimenticios adquiridos serão 
recebidos e guardados de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados, quanto à forma 
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correta de manuseio e armazenamento. E para tanto, já existem nas dependências dos órgãos da Administração, 
locais adequados para a devida guarda do objeto a ser adquirido, não havendo necessidade de novas práticas para 
o devido atendimento. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1 Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a 
interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Os principais impactos ambientais da aquisição do objeto deste estudo, podem estarem associados tanto ao 
processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos 
de embalagem pós-uso. 

12.2 Quanto aos riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, respeitando as Leis e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 

12.3 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: 

13.2 Em face da necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios 
para que venha a suprir as necessidades e demandas da Administração Pública Municipal, constata-se plenamente 
viável a contratação pretendida. 

 

 

Lagoinha do Piauí-PI, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

_______________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

1. OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é aquisição, futura e parcelada, de gêneros alimentícios em geral para 
atender as necessidades da Administraçao Pública Municipal. 

1.2 Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no escopo da tabela 
anexa. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no estudo técnico preliminar 
correspondente ao estudo desta  contratação. 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) é de extrema necessidade, pois o estoque 
está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para celebração de novos contratos. Os itens aqui 
elencados foram selecionados pelo Órgão Ordenador de despesa, uma vez que, para o contínuo andamento das 
rotinas administrativas nos diversos setores da administração, e também em relação a atendimentos de usuários e 
os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc), tal objeto comum precisa estar disponível, 
conforme o aumento da demanda nesses setores. A decisão de realizar contratação a partir do agrupamento de itens 
de mesma natureza e de demandas de setores distintos revela-se vantajosa e eficiente, uma vez que gera 
economicidade de processo tornando a contratação mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior 
interesse dos fornecedores. 
 
2.2 Os itens que compõem essa contratação são indispensáveis à administração pública para a não interrupção 
das atividades nos Setores da Adminsitração Municipal, haja vista que são amplamente utilizados nos diversos 
setores em diversas atividades, tais como, eventos, reuniões e  no atendimento dos servidores que necessitam 
permanecer por mais tempo nas dependências dos setores por necessidades dos serviços, assim necessitando de 
alimentação. Trata-se de gêneros alimenticio de relevante necessidade para administração dos órgãos de 
responsabilidade da Prefeitura de Lagoinha do Piauí. 
 
2.3 Ressalta-se que o fornecimento regular e eficiente dos objetos pretendidos também impacta na 
produtividade e no bem-estar dos colaboradores.  
 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

3.1 Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade Pregão na sua forma eletrônica. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado 
pela repartição interessada com aval da Administração. 

4.2 O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 30 (trinta) dias do prazo de validade de fábrica 
para cada item no momento da entrega. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 105, da Lei 14.133/2021. 
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6. DO PAGAMENTO 

6.1 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento 
fiscal correspondente. 

6.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

6.3 A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 
conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) Indicação do número do CONTRATO; 

b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, IRRF e 
outros), se houver; 

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

6.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 
posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas 
amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 
erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 
pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.5 Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive com o 
Município de Lagoinha do Piauí/PI; 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, 
de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva 
o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

PA 2009 ADM 

U.O 02.03.00 

FUNDO 1 

FUNCAO 04 

SUBNFUNCAO122 

ELEM.DESPESA 
33.90.30 

PA 2072 FMS 

U.O 02 12.01 

FUNDO 3 

FUNÇÃO 10 

SUB FUNÇÃO 301 

ELEM.DESP.33.90.30 

PA  2069 FEB 

U.O 02.05.01 

FUNDO 2 

FUNCAO 12 

SUB FUNÇÃO  
361 

ELE.DESP 
33.90.30 

PA 2078 FMAS 

U.O2 13.02 

FUNDO 4 

FUNCAO 08  

SUB FUNCAO 243 

ELEM DESPESA 
33.90.30 

7.1 Fonte de Recursos: FPM, FUNDEB, FMS, PAB, ICMS, FMAS, RP, EDUC 15%, QSE, FUNDEB 40%, FUS, IGD, 
PAC-PDT, PET JORNADA.  

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 



 

 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 01.612.587/0001-52 

AV. DOMINGOS LOURENÇO JORGE, 85 – CENTRO 

CEP: 64.465-000 - e-mail: prefeituralagoinhapi@hotmail.com 

 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do Fiscal de Contrato designado pela Secretaria Municipal de Administração. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente com foto que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

9.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

9.2.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.2.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.2.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 

http://www.gov.br/empresas-e-
http://www.gov.br/empresas-e-
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19 e 165). 

9.2.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, acompanhado do Quadro de Sócio e 

Administrador – QSA, tudo emitido nos últimos 90 (noventa) dias; 

9.3.2 Comprovante de Situação Cadastral no CPF do(s) Sócio(s), emitido nos últimos 90 (noventa) dias; 

9.3.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou  sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa de débitos trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, certidão de regularidade 

na contratação de pessoas com deficiência e reabilitados da previdência social, certidão negativa de ações 

trabalhistas da sede da licitante; 

9.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (dívida ativa e regularidade fiscal) do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (dívida ativa e regularidade fiscal) do domicilio ou sede  

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

Caso o licitante detentor do menor lance seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte  deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.1 Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos 

documentos ou com prazo de validade expresso - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.4.1.1. Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento. 
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9.4.2 Certidão Negativa de Execução Cível e Patrimonial do(s) sócio(s), expedida pelo Tribunal de Justiça do 

domicílio da pessoa física, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos 

documentos ou com prazo de validade expresso; 

9.4.3 Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas dos dois últimos exercícios sociais 

exigíveis na forma da lei, que comprovem a boa e regular situação financeira da empresa, devendo conter a 

assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir 

acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador (CRP), CERTIFICANDO que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR junto ao referido Conselho, e também as 

Certidões de Regularidade contendo número, validade e finalidades de Balanço Patrimonial e Editais de Licitação, de 

acordo com a Resolução nº 1.402/2012- CFC, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade (ou documento 

equivalente com foto) do Contador, ou profissional equivalente; juntamente com a certidão simplificada, certidão 

específica, de todos os atos averbados, emitida pela junta comercial do domicílio ou sede da empresa licitante, 

datados dos últimos 30 (trinta) dias, onde se possam extrair as seguintes informações: A existência de empresa e/ou 

participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante; A participação societária 

da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante na composição societária em sociedades, e; A Existência 

da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta Comercial em nome da licitante proponente 

e Certidão de Inteiro Teor com todos os arquivamentos, emitidas pela Junta Comercial, que deverá acompanhar as 

documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 

(trinta) dias da abertura do presente certame; (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso I); 

8.6.3.1 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = _______________________________________________________ 

 

LC = _____________________________ 

 
SG = ________________________________________________ 

 

9.4.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.6 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.7 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

9.7.1 Razão social e CNPJ do órgão/empresa emitente. 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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9.7.2 Número do contrato/ata de registro de preços firmado com órgão/empresa que emitiu o atestado de 

capacidade técnica. 

9.7.3 Descrição do material fornecido órgão/empresa que emitiu o atestado de capacidade técnica. 

9.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.9 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.10 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.11 OUTROS DOCUMENTOS. 
 

9.11.1 Comprovante de que não está inscrito no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), sobre 
as sanções lá existentes; 

9.11.2 Comprovante de que não está inscrito no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), sobre as sanções 
lá existentes; 

9.11.3 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

9.11.4 Certidão Negativa de Débitos dos sócios emitida pelo TCE; 

9.11.5 Certidão Negativa de Débitos da licitante emitida pelo TCE; 

9.11.6 Certidão Negativa da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, se aquela não existir. 

9.11.7 Declaração da Licitante, elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita por seu representante legal, 
ou pelo procurador quer tiver outorga para tal, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da CF/88, e 
na Lei Federal nº 9.854, de 27.10.1999; 

9.11.8 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a administração; 

9.11.9 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 
lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

9.11.10 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração; 
9.11.11 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) 
meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade 
mais curto por razões técnicas comprovadas; 
9.11.12 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares 
que se fizerem necessárias; 
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9.11.13 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, de que a licitante possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu 
quadro; 
9.11.14 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 
da SLTI/MP; 
9.11.15 Declaração da Licitante elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita pelo representante legal, ou 
pelo procurador que tiver outorga para tal, de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.11.16 As declarações e documentos enumerados nos itens 8.4 a 8.13 e seus subitens deste Termo de Referência 
devem ser redigidas e apresentadas pela propria licitante em papel timbrado e apresentadas unitariamente datadas 
e assinadas juntamente com a Documentação, e obrigatoriedade serem executados pela plataforma compras 
públicas. A ausência de apresentação de quaisquer declarações recairá na desclassificação da Empresa licitante. 
 

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes  infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: I - advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 
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III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada  exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada            ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e 
observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

I - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.3 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
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desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 
14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

10.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como            atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.5 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.6 O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

10.7 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 
edital ou em contrato. 

10.8 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.9 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

I  - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II  - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 

10.10 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 

Lagoinha do Piauí-PI, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 
____________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA TERMO DE REFERÊNCIA  
 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V UNT V TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, TRADICIONAL, A 
BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AROMATIZANTE E 
ESTABILIZANTE (LECITINA DE SOJA) NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
PACOTES DE 1KG EM CAIXA COM 10KG, COM PRAZO DE 
VALIDADE PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 420 R$ 10,27 R$ 4.313,40 

2 ACHOCOLATADO LÍQUIDO 200ML UND 280 R$ 2,72 R$ 761,60 

3 

AÇÚCAR CRISTAL, NA COR BRANCA, RÁPIDA DISSOLUÇÃO, 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, EMBALAGEM PLÁSTICA 
EM PACOTE COM 01KG DE PESO LÍQUIDO E FARDO COM 
30KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 4200 R$ 5,65 R$ 23.730,00 

4 

ADOÇANTE NATURAL DE STEVIA, ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 100ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

FR 50 R$ 6,59 R$ 329,50 

5 ÁGUA MINERAL COPO DE 200ML UND 700 R$ 1,90 R$ 1.330,00 

6 ÁGUA MINERAL FRASCO DE 500ML  UND 16800 R$ 2,58 R$ 43.344,00 

7 
ÁGUA MINERAL GARRAFÃO RETORNÁVEL DE 20L (SOMENTE 
O LÍQUIDO) 

UND 2100 R$ 10,35 R$ 21.735,00 

8 
ALHO EM CABEÇA, ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 140 R$ 45,23 R$ 6.332,20 

9 

ALHO EM PASTA, POTES EM EMBALAGENS DE 200G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 50 R$ 6,66 R$ 333,00 

10 

ARROZ BENEFICIADO TIPO 1, EMBALAGEM PLÁSTICA EM 
PACOTE COM 01KG, FARDO COM 30KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 5000 R$ 6,53 R$ 32.650,00 

11 
AVEIA EM FLOCOS FINO, 100% CEREAL INTEGRAL, FONTE DE 
FIBRAS, CAIXETA COM 170G 

UND 200 R$ 3,90 R$ 780,00 

12 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COM ACIDEZ MÁXIMA DE 
0,8% (EM ÁCIDO OLEÍCO) PARA TEMPERAR ALIMENTOS, 
EMBALAGEM COM 500 ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA.  

UND 50 R$ 31,85 R$ 1.592,50 

13 AZEITONA 160G VD 70 R$ 6,49 R$ 454,30 

14 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, NOS SABORES: TRADICIONAL, 
LARANJA, COCO E CHOCOLATE. DUPLA EMBALAGEM, 
PACOTES COM 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO 
LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA 

PCT 2800 R$ 6,00 R$ 16.800,00 
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DATA DE ENTREGA, COM VALIDADE DE 06 MESES. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

15 

BISCOITO INTEGRAL, TIPO CREAM CRACKER, DUPLA 
EMBALAGEM, PACOTES COM 400G, CAIXA COM 08KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM VALIDADE DE 6 
MESES, ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

PCT 2800 R$ 7,50 R$ 21.000,00 

16 
BISCOITO ROSQUINHA 400G - SABORES DIVERSOS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 

PCT 2800 R$ 7,64 R$ 21.392,00 

17 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER DUPLA 
EMBALAGEM, PACOTES COM 400G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM VALIDADE DE 
06 MESES. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 3500 R$ 6,17 R$ 21.595,00 

18 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMPACOTADO A VÁCUO 
TRADICIONAL (100% CAFÉ) PCT DE 250G CONTENDO NOME 
DO FRABRICANTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. DATA 
DE VALIDADE E FABRICAÇ. 

PCT 2800 R$ 15,60 R$ 43.680,00 

19 
CALDO DE GALINHA CAIXA C/ 24UND, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO 

CX 250 R$ 23,07 R$ 5.767,50 

20 CANELA EM PÓ 30G PCT 600 R$ 4,09 R$ 2.454,00 

21 

COLORAU EM PÓ, PACOTE DE 100G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. INDUSTRIALIZADO, NO MÁXIMO 
30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 1400 R$ 5,52 R$ 7.728,00 

22 

CREME DE LEITE 200G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

UND 200 R$ 4,98 R$ 996,00 

23 
DOCE 600G PET (BANANA E GOIABA), COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO 

POTE 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

24 

DOCE DE GOIABA EM TABLETES, EMBALAGEM EM POTE DE 
1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 50 R$ 26,54 R$ 1.327,00 

25 

EXTRATO DE TOMATE – PT C/ 190G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 150 R$ 2,29 R$ 343,50 

26 
FARINHA DE MANDIOCA PACOTE DE 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

KG 700 R$ 7,57 R$ 5.299,00 
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PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

27 

FARINHA DE TRIGO – ESPECIAL SEM FERMENTO, EMBALADA 
EM SACOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA PCT 01 KG. 

KG 150 R$ 6,52 R$ 978,00 

28 

FARINHA LÁCTEA, EMBALAGEM EM PACOTE DE 230G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 350 R$ 6,59 R$ 2.306,50 

29 

FÉCULA DE MANDIOCA TIPO I, EMBALAGEM PLÁSTICA EM 
PACOTE COM 01KG, FARDO COM 20KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 350 R$ 7,34 R$ 2.569,00 

30 

FEIJÃO TIPO CARIOCA, PACOTE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 3000 R$ 6,62 R$ 19.860,00 

31 

FIAMBRE DE CARNE BOVINA 320G (KITUTE), COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 280 R$ 5,57 R$ 1.559,60 

32 

FLOCÃO DE ARROZ C/500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 500 R$ 4,04 R$ 2.020,00 

33 

FLOCOS DE 3 CEREAIS (TRIGO, CEVADA E AVEIA), 
EMBALAGEM EM SACHÊ DE 400G, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 560 R$ 13,43 R$ 7.520,80 

34 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO, PACOTES DE 500G, (FARDO 
COM 15KG) COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES 
DA DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 1500 R$ 3,54 R$ 5.310,00 

35 

LEITE CONDENSADO - PACOTE – 395G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 200 R$ 7,66 R$ 1.532,00 

36 

LEITE EM PÓ DESNATADO, PACOTE DE 200G, FARDOS COM 
10KG, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 R$ 9,86 R$ 6.902,00 

37 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE DE 200G, FARDOS COM 
10KG, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

PCT 3500 R$ 7,74 R$ 27.090,00 
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FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

38 

LEITE EM PÓ SEM LÁCTOSE, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS 
(A, D E C) E MINERAIS (FERRO E ZINCO) E ESTABILIZANTE 
TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO, 
DIFOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM CONTENDO 400G. 

UND 50 R$ 42,00 R$ 2.100,00 

39 

LEITE LÍQUIDO 1L, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 1000 R$ 7,11 R$ 7.110,00 

40 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE, EMBALAGEM 
COM 500G, FARDOS COM 05KG, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 2100 R$ 5,12 R$ 10.752,00 

41 

MAIONESE 250G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

UND 100 R$ 5,33 R$ 533,00 

42 

MARGARINA VEGETAL LATA C/ 250G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UND 700 R$ 5,71 R$ 3.997,00 

43 
MILHO DE PIPOCA 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

UND 100 R$ 4,65 R$ 465,00 

44 
MILHO VERDE 200G, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 200 R$ 3,79 R$ 758,00 

45 

ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, REFINADO, SEM 
COLESTEROL, EMBALAGEM PET DE 900ML, (CX COM 
20LATAS), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E E PESO LÍQUIDO. 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES 
DA DATA DE ENTREGA COM PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

UND 1400 R$ 8,77 R$ 12.278,00 

46 

OVOS, CARTELA C/ 30 UND, DE GALINHA ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORDEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

CRT 1000 R$ 23,15 R$ 23.150,00 

47 

PIMENTA DO REINO EM PÓ, EMBALAGEM EM PACOTES DE 
50G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UND 150 R$ 2,97 R$ 445,50 

48 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE COM 500G, (CONTENDO COM 05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM VIGÊNCIA 
PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 R$ 7,03 R$ 4.921,00 
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49 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
COM 500G, (CONTENDO COM 05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS 
ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM VIGÊNCIA PERTINENTE 
AO PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 R$ 11,67 R$ 8.169,00 

50 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE COM 500G, (CONTENDO COM 05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM VIGÊNCIA 
PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 700 R$ 7,10 R$ 4.970,00 

51 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA, EM BALAGEM PLÁSTICA 
DE COM 500G, (CONTENDO COM 05 PCTS) IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA, COM VIGÊNCIA 
PERTINENTE AO PRODUTO OFERTADO. 

PCT 700 R$ 8,97 R$ 6.279,00 

52 

PRESUNTO EMBALADO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO 
E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO 

KG 100 R$ 31,62 R$ 3.162,00 

53 

QUEIJO MUSSARELA, EMBALADO EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO 

KG 100 R$ 37,67 R$ 3.767,00 

54 

SAL REFINADO IODADO, PARA CONSUMO DOMÉSTICO, 
EMBALAGEM COM 01KG, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

KG 1000 R$ 2,38 R$ 2.380,00 

55 

SARDINHA EM ÓLEO, LATA DE 125G (CX C/ 50 LATAS), COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MACA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO, INDUSTRIALIZADO 
NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA COM 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

LT 2100 R$ 7,14 R$ 14.994,00 

56 
SUCO PRONTO EM CAIXA 200ML NÉCTAR SABORES 
DIVERSOS (GOIABA/LARANJA) C/ 27 UND 

UND 300 R$ 4,02 R$ 1.206,00 

57 

TEMPERO COMPLETO LÍQUIDO 500ML, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

FR 70 R$ 4,82 R$ 337,40 

58 

VINAGRE DE VINHO FRASCO C/ 500ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

FR 280 R$ 6,52 R$ 1.825,60 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 477.839,90 
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LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V UNT V TOTAL 

1 

CARNE BOVINA MOÍDA (Carne moída DIANTEIRA sem osso 
tipo Músculo, Paleta ou Acém, sem pelanca, sem gordura, 
RESFRIADA, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, sem sujidades e ação de micróbios.) 

KG 2000 R$ 29,67 R$ 59.340,00 

2 

CARNE BOVINA PEÇA INTEIRA (Peças Traseiras: Contrafilé, 
Alcatra, Maminha, Fraldinha, Patinho e Colchão Mole. 
Resfriada, sem pelanca, sem gordura, sem sebo, aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas). 

KG 2800 R$ 47,70 R$ 133.560,00 

3 

CARNE DE SOL PEÇA INTEIRA, pacote com 01 kg Peças 
Traseiras: Contrafilé, Alcatra, Maminha, Fraldinha, Patinho 
e Colchão Mole. Resfriada, sem pelanca, sem gordura, sem 
sebo, aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 1400 R$ 58,65 R$ 82.110,00 

4 

FRANGO CONGELADO de primeira qualidade, congelado, 
embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura. 

KG 2000 R$ 19,33 R$ 38.660,00 

5 

LINGUIÇA Na versão tipo calabresa e/ou toscana. 
Embalagem a vácuo em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

KG 2000 R$ 27,90 R$ 55.800,00 

6 

PEITO DE FRANGO CONGELADO Peito de frango, de 
primeira qualidade, congelado, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura. 

KG 1500 R$ 24,47 R$ 36.705,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 406.175,00 

 
 

VALOR TOTAL GERAL R$ 884.014,90 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ/PI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE___.2026-SRP 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITA MUNICIPAL E A EMPRESA 
___________________, PARA O FORNECIMENTO DE 
________________ NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS 
SEGUINTES. 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ/PI, com sede na Av. Domingos Lourenço Jorge, 85, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.587/0001-52, neste ato representada pela Sra. Kelly Alves Alencar, doravante denominado, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº ________________, sediado(a) na ______________________________, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representada por ____________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº _____.2026 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição, futura e parcelada, de _____________________________ 
___________________________________________________, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII). 

3.1.     O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da aquisição é de R$ _________ (__________________________________________). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/__/2026 (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de segurança 
do contratante; 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.     Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
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“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 05 (cinco) dias; 

2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do 
Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 30% 
do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
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financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

CÓDIGO DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA FICHA 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1.     Fica eleito o Foro da Comarca de Lagoinha do Piauí/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº __/2026. 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, inscrição estadual nº 
___________________, estabelecida à _________________________, nº ___, Bairro ___________________, na 
cidade de ___________________, telefone (__) _____-____, e-mail ___________@________________ vem pela 
presente apresentar abaixo sua proposta de preços para Aquisição de Generos Alimenticios destinado a atender os 
Orgãos da Administração. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
MARCA/ 
MODELO 

V. UNIT. 
R$ 

V. TOTAL 
R$ 

       

 

OBSERVAÇÕES: 

PRAZO DE ENTREGA:  

PRAZO DE GARANTIA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

DADOS BANCÁRIOS:  

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (caso consagre 

vencedora): Nome, CPFe Função na empresa. 

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e anexo, e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, 
obrigações entre outros. 

 

Localidade e data: 

 

 

___________________________________________________ 
Signatário - CPF nº _____________________ 

Razão Social - CNPJ nº ___________________ 
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ANEXO V 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE___.2026-SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026-PMLP 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº __/2026. 

 

Aos xx (xx) dias do mês de xx do ano de 2026, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.587/0001-52, com sede administrativa localizada na Av. 
Domingos Lourenço Jorge, 85 – Centro, nesta cidade de Lagoinha do Piauí/PI, representado pela PREFEITA 
MUNICIPAL, a Sra. ______________________________________ inscrito no CPF sob o nº __________________, no 
uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela(s) empresa(s): 

 

01 – XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com endereço na Rua xxx, nº xx, 
Bairro xxx, no município de xxx/xx, CEP xxx, neste ato representada por XXX, portador(a) da cédula de identidade nº 
x x, órgão emissor SSP/xx e inscrito(a) no CPF sob nº xxx. -xx, doravante denominado FORNECEDOR 1; 

 

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº PE__.2026, Pregão 
Eletrônico nº ___/2026, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que 
ora integram este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a 
seguir delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

1.1. A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
________________________________________________. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais 
documentos e Atas do Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 

FORNECEDOR: _____________________________________________________________________ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      

 

1.2. O FORNECEDOR ____________________________, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na 
tabela acima, receberá o valor global total de até R$ xx (xx). 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às especificações anteriormente citadas, sendo que 
os objetos licitados deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
________________________ devendo a vencedora proceder à entrega da mercadoria em até ___ (__________) 
dias corridos contados da data de recebimento da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, nos 
locais indicados pelo setor requisitante e sem custos adicionais. 

2.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá transferir, no todo ou em parte o objeto, SENDO 
VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 

2.2. O objeto deverá ser cotado e entregue em conformidade com as características mínimas constantes nas 
especificações do objeto. 

2.3. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação 
pertinentes para cada um, sendo que os materiais deverão apresentar as características originais do fabricante, não 
serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas 
características originais. 

2.3.1. As peças deverão possuir etiquetas com as informações de composição do material, tamanho e 
orientações de lavagem. 

2.3.2. Os materiais utilizados devem ser de gramatura suficiente a evitar a transparência da peça. 

2.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar materiais 
que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo 
com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-
nos. 

2.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes 
às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não 
atenderem ao Edital. 

2.6. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os 
dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

2.6.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

2.7. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pela Administração. 

2.8. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
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conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

2.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 

3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da seguinte 
forma: 

3.1.1. Provisoriamente: 

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 

3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento 
às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 

a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 

b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 

3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a 
devida substituição. 

3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os 
produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 

3.3.2. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à licitante detentora da Ata de Registro de Preços, sem qualquer 
ônus para o Município. 

3.3.3. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata de Registro de 
Preços estará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei. 

3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 
direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, 
não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento 
de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

3.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos 
produtos enviados, quando na ocasião do recebimento ou da fiscalização, for constatado que se encontra com 
defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data 
efetiva do pedido. 

3.5.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem 
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às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade 
ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente, e por danos deles decorrentes. 

3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.1.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Fone:XXXXXX (E-mails: XXXXXXXX) 

4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a 
todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos 
ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir 
o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual. 

4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º); 

4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para 
que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

 

Do reajuste e da revisão 

5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 

5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, 
podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante 
requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR; 

5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da 
licitação são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou 
suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

5.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
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registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

5.1.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, 
inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 

5.1.6. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, 
bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 

5.1.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 
a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos 
termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 

5.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5.1.9. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão público controlador. 

Das Atualizações 

5.1.10. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 Das Alterações 

5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS 
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6.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente. 

6.1.1. Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela fazenda 
do estado, com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento de ICMS. 

6.1.2. Quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela fazenda do 
município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de ISS. 

6.1.3. Quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, as notas 
apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta vencedora. 

6.1.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 
posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas 
jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 
fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 
ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante 

6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e 
ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 

6.3. A Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO 
PIAUÍ/PI, CNPJ: 01.612.587/00001-52, localizada Na Av. Domingos Lourenço Jorge, 85 – Centro, Lagoinha do 
Piauí/PI, e-mail  prefeituralagoinhapi@hotmail.com. 

6.4. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para 
o Setor de Compras e-mail: prefeituralagoinhapi@hotmail.com. 

6.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR; 

6.6. No ato do envio da Nota Fiscal, o FORNECEDOR deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos junto 
as Fazendas Federais, Estaduais e Municipais, como também a regularidade junto ao FGTS e Ministério do Trabalho 
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Cabe ao Município: 

7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 

7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da 
execução do contrato; 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de 
Referência e na presente Ata de Registro de Preços; 
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7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o serviço contratado; 
7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, 
bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.14. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 
14.133/2021. 
7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de até 30 (dias). 
7.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.2. Cabe ao FORNECEDOR: 

7.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de Registro de Preço 
ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for 
o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu 
fornecimento. 

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

7.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

7.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido 
de revisão de preços 

7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.2.12. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, 
substituição ou indenização, conforme o caso. 

7.2.13. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência do Município. 

7.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.2.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7.2.22. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
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Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio 
público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 

7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo 
vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar 
o cumprimento do objeto contratado. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da 
execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 
aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na 
assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a 
inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução parcial do contrato; 

iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total 
do contrato. 

8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, 
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por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de 
serviços/fornecimento. 

ii) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais. 

8.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada: 

i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 
esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação 
oficial. 

ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

9.1.1. Pela Administração, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 

b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por 
um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores; 

d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 

9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 

9.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 

9.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 9.1.1, efetuar-
se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

9.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no 
jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Lagoinha do Piauí/PI, considerando-se cancelado o 
registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 

9.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga 
do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá 
ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou 
prestação de serviços constantes do registro de preços. 

9.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não 
aceite as razões do pedido. 

9.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
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formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

9.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovados. 

9.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 

b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante 
requerimento formal e devidamente instruído. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 
Orçamentária do Exercício vigente: 

Unidade Orcamentaria: __________________________ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de ___ (____) ______, contados da data de publicação em 
Diário Oficial, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
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ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

13.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

13.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

13.1.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.1.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e em atenção 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lagoinha do Piauí/PI para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assina a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Lagoinha do Piauí-PI, _____ de _____ de 2026. 

 

 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

FORNECEDOR 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

ANEXO VI  

 

 

Pregão Eletrônico nº ____/2026 

Processo Administrativo nº PE____.2026 

 

A empresa ______________________,inscrita no __________ CNPJ nº ________________, sediada na 
_________________, nº ______, Bairro _________, Cidade ____________, Estado _______________, CEP: 
____________, neste ato representada por _______________, portador do RG ______________, inscrito no CPF nº 
__________________, residente e domiciliado na _______________, nº ____, Bairro _____________, Cidade 
____________, Estado ______________, CEP _________________, 

 

DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que: 

 

✓ se enquadra como (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas em 
favor desta categoria; 

✓ não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º damesma lei; 

✓ no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

[Cidade]/[UF], Data 

 

 

_______________________________________ 
(Assinatura) Razão Social 

Nome do Representante Legal 


